
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NQ 09/93

que

CONSIVERANVO a ReAotagao nQ 23/9 7 CEPE;

CONSIVERANVO o PaAeeeA. da Pn.o-ReÃtonÃja de Gn.adaaçao;

CONSIVERANVO o PaAeeeA da Comtbòão de EnòÃno, de Gnaduagao e EztenAao; e

OAdÁnÕAÃa.

RESOLVE:

CEPE

- A-ó eventuaÃA vagaA Aemaneteenteò de cada ano nao podeAao i>eA.

Ant. 22 - Revogam-^e oa dÁApoAteoeA em eontAÕAÁo.

SESSÕES,SALA DAS 05 VE ABRIL VE 7 993

Z
ROBERTO VA CUNHA PENEVO 

PRESIVENTE

ALTERA 0 § 4Q VO ARTIGO 11 VA RE
SOLUÇÃO NQ 23/97 VESTE CONSELHO.

SB

Ant. 1Q - AEteAan a Aedaqao do § 4Q do AnJÃjgo 7 7 da Re-ioZu.ç.ã.0 23/97 
que paAAa a ten. a àegatnte Aedação.

And:. 11 
§ 1Q 
§ 2° 
§ 32 
§ 42 

apAoveÁdadaA noe> ano-i òabôeqlLenteA.

CONSLVERANVO, aÁnda, a apAovaçao ananãme do PEenanÃo da SeAAao 
do dÃa 5 de abnãJL de 7 993,

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EX.TENSAO VA UNIVERSIVAVE EEVERAL VO ESPÍ
RITO SANTO, no uao de óaa^> adAÁbaÁçõeA tegoÁA e eAtaTjaTÕAÁAA, tendo em vtita o 
coneta do pAoce^òo nQ 2.300/03-55 - Pn.Õ-Rettonta de GAadaação;

/â' L/C- . A
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